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ESTADO DE SÃO PAULO 

L e i 

Autoriza o Poder Executivo a realizar a contratação 
de entidade de e!-1sino superior visando a 
capacitação e o aperfeiçoamento profissional dos 
dorantoc: rl!.'.11 Ro.óa f\1'i11nirina; ria i==nc:ino ........... �.,..,,__,, - :i,..o. . ........ _,.... �il . ..... li�""""'"f-' • � ...... -·� .......... . 

O Senhor Milton Arruda de Paula Eduardo. Prefeito do Municíoio de . ' 

Taquaritinga, Estado de São Paulo, no uso das atribuições !egais, 
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga e sanciona a 
seguinte Lei: 

Arl: � 0 c·1ca O Poder i=X<"CU•+ivo n n, J n ·1°i Dai 81 ••orizarlo a . t..� , • _. • , , � ,,., i_, �v • ..., , . , ...... t.Jl , "'" ' 

realizar licitação nos termos da Lei Federai nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
visando a contrataÇão de entidade de ensino superior que ministre cursos de 
pós-graduação lato sensu corri metodologia de ensino a distância e outros 
cursos, para a capacitação dos docentes da rede municipal de ensino. 

Art. 2º A contratação a ser realizada e prevista no 
artigo anterior deverá ser por licitação do tipo técr.ica e preço. 

Art. 3° O Contrato adm in istrativo a ser ceiebrado entre 
o Poder Executivo Munir:ipal P a P!1t!dade de ensirio superior que vencer a 
licitação preverá as condições de execução dos serviços contratados, 
podendo prever, o pagamento tota ! ou parciai dos custos com os cursos de 
capacitação a serem ministrados. 

P2rilnr:::.fo ('1n.lro f,.....!:lCQ saia nro.\Jict" ri nan<>rnento i -· ............ � """i ._... iiU U'--"W VI OJI ...... V 1'-'l.-;....r .....,- ,_, �<i.<(l 1 i l lf. 
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parcial pelo Município dos custos decorrentes dos cursos de capacitação, a 
parcela restar.te do preço dos serviços contratados será suportada pelos 
docentes da rede municipal de ensino, mediar1te desco;1to em folha, porém a 
adesão aos cursos será facuitativa, devendo os docentes autorizar 
expressamente os descontos. 

Art:. 4° São considerados como de desenvolvimento do 
ensino as despesas decorrentes do cumprirr1ento desta Lei, e como po!ftica de 
estímulo à melhoria na qualidade do ensino público, com vistas à consecução 
dos O'oj"of·l''OS- o' a' s· 1'c_o_ e r;o- s- er-lfOÇ: n1'1hl!co· íl!:l 6roa 0'2 AQ-!i !f"'?.r:5o ...., l. V ._, "" t ! ,_ ...... ._, r--' VI !.J 1 • , .._.. '-"'- • V <.A ._ V......,.._.. yvo • 
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ESTADO DE SÃO PAULO 

Parãarafo (1nlco As desoesas com a contratação da � ' 

en_· 1_t_1_'a'ad� dP> er,eit10 Si 1ner1"or F1i :e '·'�r1r-Pf ,.. 1'ir-ii·ar·f::n f}re\1jc:ta r1,::,.ct;::, J ei corrP(�f) - -- ...... , , ...;; ,, , ""' ""' , • "4. ..... v ..., , , ..., .,_,., a '""''"' Y ............ f"'' ,, , .....,"' . . ..................... ..... • . ........... ....... 

por conta de recursos e dotações orçamentárias próprias, consignadas no 
Orçamento Gerai âo fv1unicípio, inclusive os reêursos advir1dos dõ Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do 
rviagistério (FUi'JDEF). 

Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, ficando revogadas as di�posições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, 30 de março de 2004. 
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- Prefeito fv1unicipa� -

Reaistrada e oublicada na Divisão de Exoediente e Secretaria, na data supra. 
� ' , 


